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EDITAL MODIFICATIVO 

 

REF. - PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2020 

PROCESSO N° 16/2020 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES DE VEÍCULOS TIPO VAN. 

 

O CIVAP - Consórcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 51.501.484/0001-93, 

com sede na Via Chico Mendes, 65 - Quinta dos Flamboyants, no 

município de Assis, Estado de São Paulo, por intermédio de seu Presidente 

e Prefeito do Município de João Ramalho/SP, Senhor WAGNER MATHIAS, 

possuidor do RG nº 34.624.004-8 e do CPF nº 282.915.348-02, torna público para 

conhecimento dos interessados, a edição de edital modificativo, conforme 

demonstrado a seguir. 

 

I - PREÂMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CIVAP - 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema, por meio do seu Setor de Licitações, 

realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

com critério de julgamento de menor preço do item, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e do 

Decreto Federal nº 10.024/2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993, e as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 14/10/2020 

Horário: 9h00min (horário de Brasília-DF). 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG 460380 

 

 

II - ALTERAÇÃO PROCESSADA: 

a) O item 5 do edital em referência passa a ter a seguinte redação: 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Preço unitário do item (veículos), em algarismos, apurados à data de sua 

apresentação, expressos em moeda corrente nacional, incluindo, além do lucro, todas as 

despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, fretes e demais encargos, assim como todas 

as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da 

presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

5.1.2. Indicação de marca, modelo e procedência que identifiquem os veículos 

cotados, em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência - 

Anexo I do Edital. 

5.1.3. Prazo de entrega dos veículos de até 180 (cento e oitenta) dias corridos contados 

a partir da data de transmissão do pedido para a Detentora. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5.1.4. Prazo de garantia dos veículos: mínimo de 12 (doze) meses contados da data de 

emissão do Atestado de Recebimento, sem limite de quilometragem, prevalecendo, quando 

maior que este prazo, a garantia dada pelo licitante vencedor ou pelo fabricante. 

5.1.5. O Prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data da 

sessão de processamento do Pregão Eletrônico. 

5.1.6. O objeto ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especificações 

exigidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

5.1.7. Não serão admitidas cotações inferiores à quantidade previstas neste Edital. 

5.2. A proposta de preços, preenchida conforme Modelo de Proposta de Preços - Anexo 

II deste edital, além dos preços, marca/modelo (quando for o caso) e descrição detalhada, 

deverá ainda conter: 

a) Razão social, endereço completo e CNPJ da licitante, referência ao número do 

Pregão. 

b) Meios de comunicação disponíveis para contato, por exemplo, telefone e 

endereço eletrônico. 

c) Qualificação do preposto autorizado a firmar o contrato, tais como, nome 

completo, CPF, carteira de identidade. 

 

b) As “condições” de entrega e local e de pagamento constantes do Termo de Referência, 

passam a ter a seguinte redação: 

 

Condição de Pagamento: 30 (trinta) dias após entrega. 

Prazo de Entrega: Até 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

Local da entrega: Sede do município contratante. 

 

 

III - RATIFICAÇÃO 

3.1. Ratificadas todas as demais cláusulas e condições constantes do edital de origem, 

inclusive a data da sessão pelo atendimento do prazo disposto no art. 25 do Decreto Federal 

nº 10.024/2019. 

 

O edital de origem, em inteiro teor, e anexos estão disponíveis para 

download no Comprasnet e também no site www.civap.com.br - aba “licitações”. 

 

Assis, 28 de setembro de 2020. 

 

 

 

WAGNER MATHIAS 

PRESIDENTE DO CIVAP 

http://www.civap.com.br/

